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CJtel�eLcuta 6JTiurúcLpa[ de JLlssL�-
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI lfil 807, Dl� 12 DE MAIO DE 1.961.-

Auteriza contrair empréstime cem a Caixa 
Ec�onÔmica •o Estad� ãe São Paulo e dá 
e11tras providências.-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber quie a Camâra Municipal •ecreta e eu sanciono 
a seguinte lei: 
Artigo 1'2 - Fica a Pref'ei ·tura Municipal autorizaàa a contratar com a 

Caixa EconÔmi4::a do Estado de São Paulo, mn empréstimo até 
a importância de Cr.$11.900.COO,OO (iez milhões de cru

§ - único -

Artigo 3'2 -

Artigo 4íl -

Artigo 52 -

Artigo 62 -

zeiros ). 
O valÔr cio empréstimo será aplicaie exclusivamente nas 
obras •e pavi11.entaçãe de vias pÚblicas já !lotadas cie re-

, , 
des àe agua e esgotos, na sede •o Municipio, mediante a 
abertura 4le Cconcorrência PÚblica e respectiva :1'1scaliza
çae por intermédio da Caixa Econômica ão EstadG> ie São 
Paulo. 
O prazo de amc:>rtização do empréstimo ora autorizado será 
aquele que melhor convier aos interêsses ão Municipio, à 
critério ão P,,aer Bxecuti vo. 

... ,... 

Fica o Pod ��r ll!:xecuti vo autorizado a dar a Caixa Economi-
ca tio Esta,lo 12e São Paulo, tÔlias as garantias que se ti-

, ... - , 
zerem nece�3sa:rias a obtençao do emprestimo à.e que trata 
esta lei. 
Fica iguahien·te autorizada a inclusão, no contrato que fÔr 
celebra4o, de tÔdas as cláusulas e condições adotadas em 
operaç�es dessa natureza. 
As leis orçam ientarias consignarão verbas especiais para 

" pagamente> 4i1e juros e amortização de empréstimo de que 
trata esta le:l. 
Fica aberto, 11a Diretoria 4e Contabilidade, um crédito 
especial de C:r$ 2eo.ooo,oo ( duzentos mil cruzeiros) para 

' 

ocorrer as despesas ie escritura e outras de efetivaç�o 
do empréstimo autorizado no artigo lQ e ao pagamento dos 

juros io corr1ente exercício, sÔbre as parcelas que forem 
entregues ])ela Cdx a Econômica do Estado àe São Paulo. 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

x..I NQ 807, DE 12 DE MAIO DE 1.961.-

§ - Únicc - O valor aêste crédito correrá por conta do excesso de arreca
iação previsto para o corrente exercício. 

Artigo 7g - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revojaêas 
as disposições em c,ontrário. 

Prefeitura Municipal de Ass�
-
em 12 de Maio de 1.961, 

� � é �-Ãugusto Ri beiro 
( ip efeito al 

� s ... "-hr\d!!�r-

Diretor Aélministrat 


